
 
 

 

PORTARIA Nº 577/2011-GR/UEA 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso das atribuições legais e estatutárias e, 

CONSIDERANDO o que determina o Art. 41 da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Estágio 

Probatório da Escola Superior de Ciências Sociais desta 

Universidade, aprovado pelo Conselho da referida Unidade 

Acadêmica. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a decisão da Comissão de Estágio 

Probatório da Escola Superior de Ciências Sociais desta 

Universidade, aprovada pelo Conselho da referida Unidade 

Acadêmica, de APROVAR os docentes a seguir relacionados, 

no estágio probatório e declará-los estáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 26 de outubro de 2011. 

 

 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA 

Reitor da Universidade do Estado do Amazonas 
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Publicada no Diário Oficial do Amazonas no dia 27/10/2011 no 

caderno do Poder Executivo, pag.03.  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


